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Dispôe sobre delegação e autorização p,m1 
ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações e 
prestação de comas, e delega outras fünçôes 
adminismitivas. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de /\fato Cros:m do Sul, no uso eh: suas 
atrib1.üções, e 

CONSIDERANDO o permanente dever de eficiência na administração pública, o <1ue 
demanda delegações de competências já preYistas em diversos dispositivos legais, 
especialmente na Lei Orgânica de Ribas do Rio Par.do/MS; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é tesponsiin:l pelos atos praticndos com 
os recursos públicos e, portanto, tesn o dever de prestar contas, atemo aos princípios e 
normas <1ue regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos 
públicos; 

CONSIDERANDO a melhor distribuição de fonçôes e gestores dentro do organograma do 
Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica delegada a con1petêncin de Ordenador de Despesas da Prefeitura ;\iunidpal de 
Ribas do Rio Pardo/1-VIS aos Secretários Municipais, no âmbito dos assuntos lig11dos às suas 
respectiva!'> pastas, atualmente na seguimt' estrutura: 

I - Sccretário(a) :--.fonicipal de Finanças; 
11 - Sccrcrnrio(a) Municipal de :\ssistencia Social; 
m · Secretárío(a) Municipal de Educação; 
IV •· Secretá.río(a) Municipal de A.dminístraçào e Go>:cmo; 
V - Secretárío(a) Municipal de Saúde; 
VI - Secretário(a) :'\fon:icipal de Obras; 
VII - Secretário(a) :'.\fonicipal de Desenvolvimento Econônm::o; 
VIII - Secretário(a) Municipal de J uventudc Espone e J ,jlzcr; 

Parágrafo l:níco. O orclt:nador de despesa do Gabinete do Prefeito será o Coordenf!dnr de 
Ptojetos e Ü)nvt•nios, respeítando-8e as demais disposiçôes deste Decreto. 

Art. 2º Os Ordenadores de Despesas conforme estabekddo no art, 1°, ficam autoti.7ados, a 
assinar empenhos e ordens de pagamento ou qualquer outro docmnento de natureza 
bancária, homologar e adjudicar licitaçôcs, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligencias e demais solicitaçúcs 
dos Tribunais de Contas do Estado e da Cniào, além de prestar cnnras de convêmos com o 
Estado ou l:nião, podendo ímcrpor recursos, encaminhar processos, requerer jumada de 
documentos ou apresentar justificativas, 
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§1º As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas 
somente terão validade medíam:e assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo etu formato 
el.ctrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário rvlunicipal de Finanças. 

§2º Não se incluem nas competências acima delegadas, a movimentação das contas bancárias 
por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas, sendo <Jue, tais ações são 
exclusivas do Chefe do Executivo I\fonicipru e do Secretário Municipal de Finanças. 

§3º A requmçao de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor 
responsável pela emissão do A dso de Fornecimento lotado no Departamento de Compras. 

Att. 3º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de 
Saúde ao Secretário Municipal de Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de 
pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, or<;amentos e 
demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da Cnião e a prestar contas de convênios 
co1n o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancá.rias ou outros documcmos de autorização de pagamento 
de despesas somente terão validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mestno em 
formato eletrônico, do Chefe do Executivo :Municipal e do Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 4º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo 1.\funicipal de 
Assistência Social, do Fundo Municipal de lnYestimento Social, do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo IVhmicipal de Habitação de Interesse Social 
ao Secretá.rio Municipal de Assistência Social, ficando autorizado a assinar empenhos e 
ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitaç:ôes; assinar balancetes, balfü:1ços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências 
e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da Cni,10 e a prcstaJ: contas de 
convênios com o Estado ou t:niào. 

Parágrafo énico. As ordens bancárias ou outros documentos de autoúzaçào de pagamento 
de despesas somente terão validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm 
formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal de Finanças. 

Att. 5º Fica delegada a competência de Ordenador de:: Despesas <lo Fundo de l\.fanutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profission.ais da Educação -
FUNDEB ao Secretário l\fonidpa1 de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos e 
ordens de pagamento, homologar e adjudicar liciraçôes, as:,;inar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais docwncntos contábeis, encaminhar documentos, respondt~r diligências 
e demais solicitações dos Tríbunais de Contas do Estado e da União e a prest.-tr contas de 
convêníos cotn o Estado ou Cniào. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento 
de despesas somente terão validade mediante assinatura, ccmíuntas e solidárias, mesmo em 
formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal de Fin:mças. 

Art. 6° Fica delegada a comperência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de 
Meio Ambiente ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, ficansio---"' 
autorizado assinar empenhos e ordens de pagamenro, homologar e adjudicat licitaçôb;; 
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assinar balancetes, balanços, orçamentos e dem.ais documentos contábeis, encaminhar 
documentos, responder diligências e dem.ais solidtaçôes dos Tribunais de Contas do Estado 
e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento 
de despesas somente terão validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm 
formato elettônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal de Finanças. 

Art.7° Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, 
devendo observar as normas previstas na Constituição Federal, nas T .eis Federais que 
dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos administratívos, na Lei Orgânica 
Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao prnccssamc11to da despesa pública. 

Art. 8º Os ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos 
que praticarem. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que julgadas 
regulares suas contas pelos competentes Tribunais de Contas e pela Câmara Municipal. 

Art. 9° Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais 
atribuições dos seus cargos ou fW1çõcs. 

Art. 10° Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o controle dos atos praucados 
pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento do preseme Decreto. 

Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador Geral do Munidpio a comunicar ao Chefe do 
Executivo Municipal a ocorrência de eventual violação da oi-dem legal ou normativa, da qual 
tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 

Art. 11. Fica designado o Sccretário(a) Municipal de Administração e GoYcmo a prover os 
cargos públicos e expedir os demais atos referentes a si!uação funcional dos servidores na 
forma do artigo 70, cap,tt, da Lei Orgânica l\fonidpaL 

Art. 12. Este Dccre~ entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as d.isposiçôes ern 
contrário. 

, Rio Pardo/MS, 6 de janeiro de 2021. 

ESOUZA 
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GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO OS, DE 6 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre delegação e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitações e 
prestação de contas, e delega outras funções administrativas. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o permanente dever de eficiência na administração pública, o que demanda delegações de competências 
já previstas em diversos dispositivos legais, especialmente na Lei Orgânica de Ribas do Rio Pardo/MS; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, 
tem o dever de prestar contas, atento aos princípios e normas que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira 
e patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO a melhor distribuição de funções e gestores dentro do organograma do Poder Executivo Municipal; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS aos 
Secretários Municipais, no âmbito dos assuntos ligados às suas respectivas pastas, atualmente na seguinte estrutura: 

I - Secretário(a) Municipal de Finanças; 

II - Secretário(a) Municipal de Assistência Social; 

III - Secretário(a) Municipal de Educação; 
IV - Secretário(a) Municipal de Administração e Governo; 

V - Secretário{a) Municipal de Saúde; 

VI - Secretário(a) Municipal de Obras; 

VII - Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

VIII - Secretário(a) Municipal de Juventude Esporte e Lazer; 
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Parágrafo Único. O ordenador de despesa do Gabinete do Prefeito será o Coordenador de Projetos e Convênios, 
respeitando-se as demais disposições deste Decreto. 

Art. 2º Os Ordenadores de Despesas conforme estabelecido no art. 1°, ficam autorizados, a assinar empenhos e 
ordens de pagamento ou qualquer outro documento de natureza bancária, homologar e adjudicar licitações, assinar 
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e 
demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União, além de prestar contas de convênios com o Estado ou 
União, podendo interpor recursos, encaminhar processos, requerer juntada de documentos ou apresentar justificativas. 

§1º As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão validade 
mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças. 

§2º Não se incluem nas competências acima delegadas, a movimentação das contas bancárias por meio de cheques 
ou emissão de ordens bancárias eletrônicas, sendo que, tais ações são exclusivas do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças. 

§3º A requisição de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor responsável pela emissão do Aviso 
de Fornecimento lotado no Departamento de Compras. 

Art. 3° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde ao Secretário Municipal 
de Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar 
balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e 
demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou 
União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e 
do Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 4° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, do Fundo 
Municipal de Investimento Social, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social ao Secretário Municipal de Assistência Social, ficando autorizado a assinar empenhos e 
ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações; assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos 
contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da 
União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 
Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e 
do Secretário Municipal de Finanças. 

Art. s° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDES ao Secretário Municipal de Educação, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 
Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e 
do Secretário Municipal de Finanças. 
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Art. 6° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Meio Ambiente ao Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e 
adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, 
responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios 
com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e 
do Secretário Municipal de Finanças. 

Art.7° Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, devendo observar as normas 
previstas na Constituição Federal, nas Leis Federais que dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos 
administrativos, na Lei Orgânica Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao processamento da despesa 
pública. 

Art. 8° Os ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que praticarem. 
Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que julgadas regulares suas contas pelos 
competentes Tribunais de Contas e pela Câmara Municipal. 

Art. 9° Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou 
funções. 

Art. 10° Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o controle dos atos praticados pelos ordenadores de despesas, 
visando ao fiel cumprimento do presente Decreto. 

Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Chefe do Executivo Municipal a ocorrência 
de eventual violação da ordem legal ou normativa, da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 

Art. 11. Fica designado o Secretário(a) Municipal de Administração e Governo a prover os cargos públicos e expedir 
os demais atos referentes a situação funcional dos servidores na forma do artigo 70, caput, da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 6 de janeiro de 2021. 
F!s. o2.~°I 
Proc. QS°i 142 
Rub.rijJ. 

João Alfredo Danieze 

Prefeito Municipal 

POLLET ANNe Machado de souza 

Procuradora Adjunta 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

Departamento de Licitação 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 CADASTRO DE FORNECEDORES 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o art. 34, § 1º da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações faz saber que se encontra aberto o edital 
de CHAMAMENTO PÚBLICO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS, interessados em cadastrar-se ou 
atualizar o cadastro existente junto a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS. 

O edital e seu anexo estão à disposição dos interessados no sítio eletrônico: http· //www ribasdoriopardo ms,gov br 
,.,11ª_Coordenadoria de Licitações, situada na Rua Conceição do Rio Pardo n. 1725, Centro, Ribas do Rio Pardo - MS, 
CEP 79180-000, em dia de expediente , de segunda-feira a quinta-feira no horário compreendido das 07h00min às 
llh00min e das 13h00min às 15h00min, na sexta-feira no horário compreendido das 07h00min às 12h00min , desde 
que fornecido pelo interessado, dispositivo de armazenamento de dados específico para tal fim (CD, PEN DRIVE, etc.). 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br ou 
telefones: (67) 3238-1175 e 3238-1179, Ramal 217. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 11 de janeiro de 2021. 

João Alfredo Danieze 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Volmir Sidinei Machado da Silveira 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 40/2021 
Institui comissão de conferência de documentos, patrimônio, direitos, deveres e demais providências decorrentes da 
transição de governo 2020/2021. 

João Alfredo Danieze, Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO a recente posse deste Poder Executivo e seu secretariado; 

CONSIDERANDO a continuidade do governo municipal, com respeito a transição previstas na Resolução Normativa 
124/2020, do TCE/MS, e Recomendação 0006/2020/0lPJ/RRP, do MPE/MS; 
RESOLVE: 

Art. 1 ° Instituir comissão de conferência de documentos, patrimônio, direitos, deveres e demais providências decorrentes 
da transição do governo municipal em 2020/2021, composta por todos os Secretários Municipais, pelos ordenadores de 
despesa do Poder Executivo, pelos fiscais de contratos do Poder Executivo, pelo Coordenador de Gestão de Frota, pelo 
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DECRETO 09, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a redação do caput do artigo 5° do 
Decreto de nº 05/2021 pata acrescentar o 
Fundo Municipal de Cultura. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições, 

DECRETA: 

Art. 1º O caput, do Art. 5°, do Decreto 05 de 2021, passa vigorar com a seguinte redação 

Art. 5° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de V aloci.zação dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, bem como o Fundo Municipal de Cultura 
ao Secretário Municipal de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos e 
ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, 
orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 
diligências e demais solicitações dos Ttibunais de Contas do Estado e da União e a 
prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de janeiro de 2021. 
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GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 08, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

Altera o Decreto 02 de 2021, uniformizando o horário semanal de expediente da administração municipal. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, fís._.u;.:.....:,.i,,... ___ _ 
DECRETA: Proc.,-""=-..u..:~--
Art. 1º O§ 3°, do Art. 1°, do Decreto 02 de 2021, passa vigorar com a seguinte redação: Rub. 

~~;...;_-k---­
A r t. 10 ( ... ): § 30 Ressalvadas as especificidades de cargos com jornadas diferenciadas, o expediente da administra ao 
municipal é de 40 (quarenta) horas semanais, distribuídas em 8 (oito) horas diárias, cumpridas das 7 horas às 17 horas, 
com intervalo das 11 horas às 13 horas, durante as segundas, terças, quartas, quintas, e sextas-feiras; 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de janeiro de 2021. 

João Alfredo Danieze 
Prefeito Municipal 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Administração 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 09, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a redação do caput do artigo 5° do Decreto de n° 05/2021 para acrescentar o Fundo Municipal de Cultura. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 

DECRETA: 
Art. 1° O caput, do Art. 5°, do Decreto OS de 2021, passa vigorar com a seguinte redação 

Art. s° Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, bem como o Fundo Municipal de Cultura 
ao Secretário Municipal de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e 
adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, 
responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios 
com o Estado ou União. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de janeiro de 2021. 

João Alfredo Danieze 

Prefeito Municipal 

POLLET ANNe Machado de souza 
Procuradora Adjunta 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 10, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 
Cria nova classificação orçamentária, elemento de despesa e fonte de recurso ao Quadro de Detalhamento de Despesa 
junto ao orçamento do município para o exercício de 2021. 

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, com lastro no art. 8º 
da Lei municipal n° 1.183 de 2020, e disposições da Portaria Interministerial nº 163 de 2001, 
DECRETA: 

Art. 1°. Fica criado junto ao corrente Exercício, a seguinte classificação orçamentária e elemento de despesa, a qual 
passa a integrar ao Orçamento do exercício de 2021, e terá a seguinte estrutura orçamentária: 

06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 

06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.015 - Administração Geral e Serviços de Saúde 

2.048 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
102.000-Rec.de Impostos e Transf. Imp. - Saúde 

0601.10.122.015.2048.339092.102.000- Despesas de Exercidos Anteriores 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 04 de janeiro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 18 de janeiro de 2021. 

João Alfredo Danieze 
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FUNDEB 

CNPJ: 31.021.638/0001-32 

Número da Cotação: 00001/23 

Objeto: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK 

Ficha: 

Unidade: 
160 
020502 

Entidade: 4 FUNDES 
FUNDO MAN. DES. ED. BAS. VAL. PROF. EDUC. 

Fls.~cl/ 
Proc. 5 Z-
Rub. 

Funcional: 12.361.0011.2111.0000 GESTÃO DO FUNDES 30%- ENSINO FUNDAMENTAL 
Catec. Econ.: 4.4.90.52.99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

Centro Custo: 502 • FUNDO MAN. DES. ED. BAS. VAL. PROF. EDUC. 

Item Código Descrição 
-----------------· 
007 .O 14 .178 NOTEBOOK TIPO 1 

Total Ficha 160 

TOTAL GERAL 

Solicitado por: 

~ (]~ .Jc 
Setor ~mpras 

9-
Data:c:24 tQ!lj-.d.3_ 

Ordenador de Despesa: 
61~ -\ ~t,.. )\\\lt,.. 

\~\\,\~'i~ttt\O ~e, ta~~ta\ 
\)e.~?l\ w''' 

Qtd. Valor Médio Total Médio 

330 4.350,33 1.435.608,90 

1.435.608,90 

1.435.608,90 

Ü ~ ob 1f1 ne,d; 
SE~ MUNICIPAL DE UCAÇÀD 

PORT. N°: 05/20 



FUNDEB. 

31.021.638/0001-32 Exercício: 2023 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha Nº : 160 Processo Nº : 

Unidade : 020502 FUNDO MAN. DES. ED. BAS. VAL. PROF. EDUC. 

Fls. ot43 
Proc. 0591 '2--? ·· 
Rub._4~ __ --· 

Nº 95 

Funcional: 12.361.0011.2111.0000 GESTÃO DO FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL 

Cat. Econ.: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Código de Aplicação: 000 000 Fonte Recurso: 154CO0C 

Cotação: Responsável pela Cotação: 

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: 

Saldo Inicial 

5.000!00 

Histórico 

Alteração ( +) 
2.000.000!00 

Centro de Custo: 

Alteração ( -) 

0,00 

Empenhado 

º!ºº 
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES -AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK. 

Autorizado por: 

& 04 1_;23 __ 

VALOR DA RESERVA 

RESERVA JÁ UTILIZADA 
RESERVA ANULADA 

RESERVA REFORÇADA 
SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

clO-

SECRETARIO MUNICIPAL 

Saldo Atual 

2.005.000!00 

1.435.608,90 

0,00 
0,00 
0,00 

1.435.608,90 
569.391,10 


